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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 ~ Centro - Cep 29.370-000
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DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA.E REDãÇÃO^Ê-DA.ÇOMISSÃO DE
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E^T0I^ÂlMç?CÓNT7^S,., SOBRE O
PROJETO DE LEI N.° 007/2021. C

RELATOR: VEREADOR JOSÉ LÚCIO DE AGUIAR.

RELATÓRIO:

Através do Ofício GAB/PMCC n.° 061/2021, o Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES encaminhou a este Poder Legislativo o
Projeto de Lei n.° 007/2021, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia
09/03/2021 e encaminhado nesta mesma data a estas Comissões para ser examinado e
receber parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder Legislativo.

A presente reunião foi realizada em conjunto, conforme estabelece o
artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador WESLEY SATLHER DA COSTA, na
conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo 49, do Regimento Interno, designou a
mim Vereador JOSÉ LÚCIO DE AGUIAR para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Conceição do Castelo
encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, solicitando autorização legislativa para
contribuir anualmente com o Colegiado de Gestores Municipais de Assistência Social do
Estado do Espirito Santo e dá outras providências.

Pois bem, o autor não informa se este colegiado esta devidamente
regulado nos termos da legislação vigente.

A contribuição visa assegurar a representação do Município junto à
SETADES e ao Governo Federal.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 26, determina que a
destinação de recursos públicos para pessoas físicas ou jurídicas deve preencher
alguns requisitos. O primeiro deies é que a destinação deve estar autorizada por meio
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